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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.881, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

Altera a Lei nº 3.415, de 17 de
j a n e i r o  d e  2 0 2 2 ,  q u e
Reestrutura o Regime Próprio
de  Previdência  Social  do
Município  de  Tambaú  e  dá
outras providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° A Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de
2022 passa a viger com acréscimo das seguintes previsões
legais:

A r t .
85..............................................................................

§  6º-  A  gratificação  pelo  exercício  das  funções  de
Conselheiro  será majorada para 04% (quatro por  cento)
sobre  o  vencimento  base  do  Diretor  Presidente  para  o
integrante que comprovar certificação emitida por entidade
autônoma  de  reconhecida  capacidade  técnica
previdenciária, devidamente credenciada pelo Ministério da
Previdência  Social,  nos  termos  da  Portaria  MPS  nº
9.907/2020, a partir da data da efetiva comprovação, não
sendo  incorporada  aos  vencimentos  para  nenhuns  fins  e
nem  incidentes  de  contribuição  previdenciária.

A r t .
89.......................................................................................

§  8º-  A  gratificação  pelo  exercício  das  funções  de
Conselheiro  será majorada para 04% (quatro por  cento)
sobre  o  vencimento  base  do  Diretor  Presidente  para  o
integrante que comprovar certificação emitida por entidade
autônoma  de  reconhecida  capacidade  técnica
previdenciária, devidamente credenciada pelo Ministério da
Previdência  Social,  nos  termos  da  Portaria  MPS  nº
9.907/2020, a partir da data da efetiva comprovação, não
sendo  incorporada  aos  vencimentos  para  nenhuns  fins  e
nem  incidentes  de  contribuição  previdenciária.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão a
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Art.  3°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.882, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

Altera a Lei nº 3.415, de 17 de
j a n e i r o  d e  2 0 2 2 ,  q u e
reestrutura o Regime Próprio
de  Previdência  Social  do
Município  de  Tambaú  e  dá
outras providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° A Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de
2022 passa a vigorar com as seguintes alterações:

A r t .
25....................................................................................

§ 1º. A idade mínima a que se refere o inciso I do caput
será de 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e
57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de
1º. de janeiro de 2022. (NR)

A r t .
26....................................................................................

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55
(cinquenta e cinco) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher,
e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem; (NR)

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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LEI Nº 3.883, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Altera a Lei nº 3.415, de 17 de janeiro de 

2022, que reestrutura o Regime Próprio 

de Previdência Social do Município de 

Tambaú e dá outras providências. 

 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal de Tambaú, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. 1° A Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022 passa a viger com as seguintes 

alterações: 

Art. 91. O FUPREVIT será dirigido por um Diretor Presidente, um 

Diretor Administrativo, um Diretor Financeiro e um Diretor de 

Benefícios. (NR) 

 

§ 1º Os cargos de Diretor Presidente, Diretor Administrativo, 

Diretor Financeiro e Diretor de Benefícios serão preenchidos por 

nomeação do Prefeito Municipal, atendidos os requisitos 

estabelecidos em leis federais e normativas da Secretaria de 

Previdência Nacional. (NR) 

 

§ 3º Os servidores que ocuparem as funções de Diretor 

Administrativo, Diretor Financeiro e Diretor de Benefícios farão 

jus a gratificação funcional equivalente a 40% (quarenta por cento) 

do vencimento base do Diretor Presidente, não sendo incorporados 

aos seus vencimentos para nenhum fim e nem incidentes de 

contribuição previdenciária. (NR) 

§ 5º Além dos requisitos mínimos exigidos na Lei Federal nº 9.717, 

de 1998, também será critério para titularizar os cargos de Diretor 

Presidente do FUPREVIT a Certificação Profissional da 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento (Anbid) Série 10, 

a “CPA-10”, ou certificado equivalente. (NR) 
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Art. 93. Compete ao Diretor Administrativo do FUPREVIT: (NR) 

 

XVI – executar outras tarefas na área administrativa; (NR) 

 

Art. 2° Ficam acrescidos os incisos XVII e XVIII ao artigo 93, da Lei Municipal nº 3.415, de 

17 de janeiro de 2022, com as seguintes redações: 

 

XVII − orientar e elaborar na área administrativa os atos 

administrativos concernentes ao FUPREVIT, tais como resoluções 

e contratos; 

 

XVIII − elaborar os atos concernentes ao trâmite de processos de 

compras, alienação, contratações, licitações e transferências de 

bens e serviços. 

 

 

Art. 3° Fica instituído o artigo 93-A, da Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022 com 

a seguinte redação: 

 

Art. 93-A. Compete ao Diretor Financeiro do FUPREVIT: 

 

I - assinar, em conjunto com o Diretor-Presidente, os cheques 

emitidos para pagamento de despesas do FUPREVIT;  

 

II - controlar e fiscalizar as contas bancárias efetuando, 

mensalmente, a respectiva conciliação pelos extratos bancários;  

 

III - elaborar os boletins de Caixa e Tesouraria;  
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IV - controlar o recebimento das receitas do FUPREVIT; 

 

V - acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios 

deste regime de previdência e do respectivo plano de custeio 

atuarial, assim como as respectivas reavaliações; 

 

VI - praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento 

financeiro; 

 

VII - executar e extrair os balancetes mensais e Balanço anual e 

respectiva prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado;  

 

VIII - empenhar as despesas efetuadas regularmente;  

 

IX - coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área 

contábil;  

 

X - avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e 

investimentos;  

 

XI - propor as alterações orçamentárias quando necessário, 

inclusive a solicitação de créditos suplementares ou especiais; 

 

XII - gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios;  

XIII – executar outras tarefas nas áreas contábil e financeira. 

 

Art. 4° Fica alterado o Anexo Único da Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022, 

passando a viger da seguinte forma: 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 0

4/
08

/2
02

5 
às

 1
7:

32
:5

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
75

3-
79

0f
-9

ee
b-

3b
6b

-9
4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Segunda-feira, 04 de agosto de 2025 Ano VII | Edição nº 1051 Página 6 de 35

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

 

 

Departamento Administrativo 
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br 

www.tambau.sp.gov.br 

 
 

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro 
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP 
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 48 

 
 

Diretoria Executiva: 

 

Nome do 

Cargo 
Quant. Requisitos de Investidura Referência 

Diretor 

Presidente 
01 

Exigências previstas na Lei nº 9.717/1998: 

 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido 

em alguma das demais situações de inelegilidade 

previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 

observados os critérios e prazos previstos na 

referida Lei Complementar; 

 

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, 

nos termos definidos em parâmetros gerais; 

 

III - possuir comprovada experiência no exercício 

de atividade nas áreas financeira, administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 

auditoria; 

 

IV - ter formação superior 

T2 - 17 

 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 

Nome da 

função 
Quant. Requisitos de Investidura Referência 

Diretor 

Administrativo 
01 

Exigências previstas na Lei nº 9.717/1998: 

 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido 

em alguma das demais situações de inelegibilidade 

previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 

Gratificação 

de 40% dos 

vencimentos 

do Diretor 

Presidente 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 0

4/
08

/2
02

5 
às

 1
7:

32
:5

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
75

3-
79

0f
-9

ee
b-

3b
6b

-9
4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Segunda-feira, 04 de agosto de 2025 Ano VII | Edição nº 1051 Página 7 de 35

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

 

 

Departamento Administrativo 
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br 

www.tambau.sp.gov.br 

 
 

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro 
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP 
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 48 

 
 

observados os critérios e prazos previstos na 

referida Lei Complementar; 

 

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, 

nos termos definidos em parâmetros gerais; 

 

III - possuir comprovada experiência no exercício 

de atividade nas áreas financeira, administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 

auditoria; 

 

IV - ter formação superior 

Diretor 

Financeiro 
01 

Exigências previstas na Lei nº 9.717/1998: 

 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido 

em alguma das demais situações de inelegibilidade 

previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 

observados os critérios e prazos previstos na 

referida Lei Complementar; 

 

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, 

nos termos definidos em parâmetros gerais; 

 

III - possuir comprovada experiência no exercício 

de atividade nas áreas financeira, administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 

auditoria; 

 

IV - ter formação superior em Ciências Contábeis 

ou áreas correlatas. 

Gratificação 

de 40% dos 

vencimentos 

do Diretor 

Presidente 

 

Diretor de 

Benefícios 
01 

Exigências previstas na Lei nº 9.717/1998: 

 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido 

em alguma das demais situações de inelegibilidade 

previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 

observados os critérios e prazos previstos na 

referida Lei Complementar; 

Gratificação 

de 40% dos 

vencimentos 

do Diretor 

Presidente 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

 

 

Departamento Administrativo 
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br 

www.tambau.sp.gov.br 

 
 

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro 
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP 
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 48 

 
 

 

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, 

nos termos definidos em parâmetros gerais; 

 

III - possuir comprovada experiência no exercício 

de atividade nas áreas financeira, administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 

auditoria; 

 

IV - ter formação superior 

 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial o artigo 71, os incisos I, II, III, IV, VI, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do 

artigo 93 e inciso III, do artigo 94, todos da Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Tambaú, 04 de agosto de 2025. 

 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, 

em 04 de agosto de 2025. 

 

 

Anselmo Caiafa Ribeiro 

Diretor do Departamento Administrativo 
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LEI N.º 3.884, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  197.200,00  (CENTO  E
NOVENTA  E  SETE  M IL  E
DUZENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Alimentação
Escolar, um crédito adicional suplementar no valor de R$
197.200,00 (cento e noventa e sete mil e duzentos reais),
para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.07.04 3.3.90.30-05
Material de
Consumo

12.306.063-2.032 197.200,00

T O T A L ================================= 197.200,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  -  R$  197.200,00  (cento  e  noventa  e  sete  mil  e
duzentos  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.885, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  100.000,00  (CEM  MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Serviços Municipais e Rurais, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 3.3.90.39-01
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

15.452.090-2.052 100.000,00

T O T A L ================================= 100.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), são provenientes de
excesso  de  arrecadação,  em  virtude  do  repasse  da
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.886, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
0 1  ( U M )  C A R G O  D E
PROVIMENTO  EFETIVO  DE
CONTROLADOR INTERNO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado e incluído no Anexo III - Quadro de
Pessoal  -  Parte Permanente -  da Lei  n.º 2.116, de 4 de
março  de  2008,  e  suas  alterações,  01  (um)  cargo  de
provimento efetivo de Controlador Interno, Padrão T2 - 13
A/G da Tabela de Vencimentos (T2), com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo  único  -  A  nomeação  para  o  cargo  de
Controlador  Interno  depende  de  prévia  habilitação  em
concurso público  de provas  ou de provas  e  títulos,  nos
termos do art. 37, II, da Constituição Federal.

Art. 2º - São atribuições do Controlador Interno:
I  -  planejar,  organizar,  dirigir,  coordenar,  orientar  e

controlar  as  atividades  de  controle  interno  do  Poder
Executivo;

II  -  dirigir,  orientar  e  controlar  as  inspeções,
verificações  e  perícias  nos  órgãos  e  entidades  integrantes
do sistema de controle interno do Poder Executivo;

III - coordenar e orientar o controle e a centralização
das  atividades  de  acompanhamento,  registro  e
monitoramento da execução de convênios celebrados pelo
Município,  bem  como  a  revisão  e  consolidação  das
respectivas prestações de contas;

IV  -  dirigir,  coordenar  e  controlar  a  auditoria  das
demonstrações  contábeis,  orçamentárias,  financeiras  e  de
pessoal dos órgãos e entidades da Administração direta,
bem como das suas prestações de contas;

V - promover o acompanhamento gerencial de custos e
de  resultados  da  atuação  da  Administração  Direta  do
Município;

VI  -  assinar  as  prestações  de  contas  da  Prefeitura
juntamente com a Coordenadora Municipal de Finanças;

VII - tomar a iniciativa e coordenar a organização e a
normatização  de  rotinas  e  procedimentos  para  a
Administração Municipal visando ao aprimoramento de seu
controle interno;

VIII  -  disponibilizar  e  coordenar  a  orientação
preventiva, capacitação e assistência técnica aos gestores
e servidores municipais, objetivando o melhor cumprimento
da legislação e das normas em vigor e a observância aos
princípios do controle interno;

IX  -  coordenar  a  análise  das  operações  de  crédito,
avais  e  garantias,  bem como dos direitos  e haveres do
Município;

X  -  coordenar  avaliações  periódicas  do  sistema  de

controle interno, com objetivos preventivos, corretivos e de
subsidiar eventuais punições;

XI - apresentar Plano Anual para acompanhamento e
controle de convênios do Poder Executivo Municipal, bem
como coordenar a fiscalização do seu cumprimento;

XII - orientar as operações descentralizadas de guarda
de documentação, execução físico–financeira, cumprimento
de prazos, exigências e prestações de contas de convênios;

XIII - prestar informações aos órgãos de auditoria das
entidades financiadoras de contratos e convênios firmados
com o Poder Executivo Municipal, em articulação com os
órgãos que os gerenciam e executam;

XIV  -  supervisionar  e  acompanhar  a  execução  dos
serviços de conciliação bancária das contas vinculadas aos
convênios;

XV -  apresentar  Plano  Anual  de  Auditoria  do  Poder
Executivo Municipal, incluindo a interna e a externa, por
iniciativa  do  Prefeito,  procedendo  ao  controle  de  seu
cumprimento e avaliação;

XVI - coordenar, orientar e supervisionar a elaboração
de relatórios e pareceres de auditoria, incluindo impactos
físicos, financeiros, econômicos e administrativos;

XVII  -  coordenar  e  acompanhar  auditorias  externas,
bem como fazer executar trabalhos de auditoria interna,
incluindo os sistemas informatizados da Prefeitura;

XVIII  -  coordenar  a  auditoria  sobre  os  sistemas
contábil,  financeiro, de execução orçamentária,  de pessoal
e demais sistemas administrativos de órgãos e entidades
da Administração direta e  indireta,  bem como das suas
prestações de contas;

XIX - manter registros sobre a composição e atuação
da comissão permanente de licitação;

XX -  coordenar  a  verificação da exatidão e suficiência
dos dados relativos à admissão de pessoal e à concessão
de  gratificações,  aposentadorias,  reformas  e  pensões  na
administração  direta,  autárquica  e  fundacional,
submetendo  os  resultados  à  apreciação  do  Tribunal  de
Contas do Estado, no que couber;

XXI  -  propor  e  participar  do  desenvolvimento  de
projetos para implantação e manutenção de mecanismos
de integração dos diversos sistemas administrativos que
servem  de  apoio  à  fiscalização  financeira,  orçamentária,
contábil,  de  pessoal  e  de  avaliação  da  gestão;

XXII - desempenhar outras atividades afins.
Parágrafo único - O ocupante do cargo de provimento

efetivo  de  Controlador  Interno,  no  exercício  de  suas
atribuições, deverá observar o disposto na Lei nº 2.605, de
18 de dezembro de 2013, que trata do Sistema de Controle
Interno  do  Poder  Executivo,  nos  termos  do  art.  31  da
Constituição da República Federativa do Brasil e do art. 59
da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 3º - Ficam estabelecidos os seguintes requisitos
mínimos para ocupação do cargo de provimento efetivo de
Controlador Interno:

I - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos, na data
da nomeação;E
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II  -  ensino  superior  completo  em  Administração,
Ciências  Contábeis,  Direito,  Economia  ou  Gestão  de
Políticas Públicas, cursado em instituição de ensino superior
reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação,  com  registro
ativo na respectiva entidade de classe;

III - ter experiência comprovada na área de atuação.
Art.  4º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei

correrão por conta de dotações próprias consignadas na Lei
Orçamentária  Anual  do  Município,  que  poderão  ser
suplementadas,  se  houver  necessidade,  observadas  as
disposições pertinentes da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.308, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  197.200,00  (CENTO  E
NOVENTA  E  SETE  M IL  E
DUZENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de
18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  relacionado  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  conforme
repasse  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da
Educação;

Considerando que a Lei n.º 3.884, de 04 de agosto de
2025, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Alimentação

Escolar, um crédito adicional suplementar no valor de R$
197.200,00 (cento e noventa e sete mil e duzentos reais),
para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.07.04 3.3.90.30-05
Material de
Consumo

12.306.063-2.032 197.200,00

T O T A L =================================è 197.200,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  -  R$  197.200,00  (cento  e  noventa  e  sete  mil  e
duzentos  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.309, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  100.000,00  (CEM  MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de
18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente
editadas), para efetuar melhorias na iluminação pública na
Avenida  Angelina  Lepri  Biasoli  conforme  repasse  da
Secretaria de Governo e Relações Institucionais;
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Considerando que a Lei n.º 3.885, de 04 de agosto de
2025, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Serviços Municipais e Rurais, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01 3.3.90.39-02
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

15.452.090-2.052 100.000,00

T O T A L =================================è 100.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), são provenientes de
excesso  de  arrecadação,  em  virtudo  do  repasse  da
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.310, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  20.000,00  (VINTE  MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,

considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 3.797, de 18 de novembro de
2024.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024),  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  de  material  de
consumo do Fundo Municipal  de  Assistência  Social  para
aquisição de gêneros alimentícios.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar no valor  de R$ 20.000,00 (vinte mil  reais),
para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.11.01 3.3.90.30-02
Material de
Consumo

08.244.100-2.060 20.000,00

T O T A L =================================è 20.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  –  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),  resultantes  de
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, da seguinte programação;

Unidade
Código/
Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.11.01 3.3.90.39-02
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

08.244.100-2.060 20.000,00

T O T A L =================================è 20.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias
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PORTARIA N.º 15.573, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Alex Daniel Maestrello Motorista 03/05/2015 a 02/05/2016 05/08/2025 a 19/08/2025 15 dias

Alex Daniel Maestrello Motorista 03/05/2016 a 02/05/2017 20/08/2025 a 03/09/2025 15 dias

Gildnei Cassiano Araújo Escriturário 08/03/2023 a 07/03/2024 05/08/2025 a 14/08/2025 10 dias

João Batista Pedro da
Costa

Ajudante Geral 01/08/2023 a 31/07/2024 04/08/2025 a 02/09/2025 30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.574, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

“ C A N C E L A  F É R I A S
R E G U L A M E N T A R E S
CONCEDIDAS  AO  SERVIDOR
QUE  ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º -  Ficam canceladas as férias regulamentares
concedidas  ao  servidor  João César  Ruginsk,  conforme
Portaria n. 15.424, de 01 de agosto de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 34/2025

Tambaú, 04 de Agosto de 2025.

A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica, em conformidade com o artigo 74, inciso II, da 

Lei n.º 14.333/21, a ratificação/homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 34/2025, para a 

contratação  da  empresa  NAIARA AZEVEDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS,  inscrita  no 

CNPJ 22.138.129/0001-01, para prestação de serviços de apresentação musical , objetivando 

atender a  COORDENADORIA CULTURA E ESPORTES, no valor de  R$ 250.000,00 ( duzentos e 

cinquenta mil reais ). Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 33/2025

Tambaú, 04 de Agosto de 2025.

A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica, em conformidade com o artigo 74, inciso II, da 

Lei n.º 14.333/21, a ratificação/homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 33/2025, para a 

contratação da empresa   Jeito de Mato Produções Artísticas Ltda,  inscrita  no  CNPJ 

CNPJ-11.171.395/0001-01, para  prestação  de  serviços  de  apresentação  musical  , 

objetivando atender a  COORDENADORIA CULTURA E ESPORTES,  no valor de  R$ 250.000,00 

( duzentos e cinquenta mil reais ). Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 

 

  

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica aos interessados que através do 

sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL” (www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico Nº 

24/2025. 

 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços Mecânicos para Manutenção Preventiva e Corretiva em 

Veículos Leves Multimarcas, Veículos Pesados a Diesel Multimarcas e Máquinas 

Pesadas Multimarcas e Serviço de Alinhamento e Balanceamento para os 

Veículos Leves e Pesados a Diesel da Frota Municipal. 

Número Processo Protocolado: 2189/2025. 

Abertura dia: 22/08/2025, às 08h30min. 

 

Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500 - ramal 033, ou 

pessoalmente na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro - Tambaú-SP. 

 

 

Tambaú-SP, 04 de Agosto de 2025 

 

 

 

__________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 

 

 

  

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica aos interessados que através do 

sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL” (www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico Nº 

33/2025. 

 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de 

Expediente, Consumo e Equipamentos de Escritório. 

Número Processo Protocolado: 3956/2025. 

Abertura dia: 15/08/2025, às 08h30min. 

 

Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500 - ramal 033, ou 

pessoalmente na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro - Tambaú-SP. 

 

 

 

Tambaú-SP, 04 de Agosto de 2025 

 

 

 

 

__________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2025

A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal nº
14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a
Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à Contra-
tação de empresa especializada para a elaboração do projeto técnico de segurança contra
incêndio e pânico, com vistas à obtenção ou renovação do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo (AVCB-SP) para o evento FICTAM EXPOSHOW 2025,
contemplando a instalação de sinalização de segurança conforme legislação vigente, trei-
namento e certificação da brigada de incêndio, protocolo junto ao Sistema ViaFácil Bom-
beiros, acompanhamento da vistoria, bem como a elaboração de laudos e ARTs necessá-
rios para cumprimento das exigências do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo-
conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Refe-
rência, por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 73/2025
Número Processo Protocolado: 04631/2025

Publicado em: 04/08/2025 
Propostas até: 07/08/2025 às 16:00 h
Realização em: 08/08/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração do projeto técnico de segurança contra
incêndio e pânico, com vistas à obtenção ou renovação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros do
Estado de São Paulo (AVCB-SP) para o evento FICTAM EXPOSHOW 2025, contemplando a instalação de
sinalização de segurança conforme legislação vigente, treinamento e certificação da brigada de incêndio,
protocolo junto ao Sistema ViaFácil Bombeiros, acompanhamento da vistoria, bem como a elaboração de
laudos e ARTs necessários para cumprimento das exigências do Corpo de Bombeiros do Estado de São
Paulo.

Para  a  Proposta  e  esclarecimento deverá  ser  encaminhada  no  e-mail:
licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   ou telefone – (19) 3673-9500 ramal 036 até a data e horário
limite da proposta.

Tambaú, 04 de Agosto de 2025

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.  DO OBJETO

1.1 – Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21,
visando à Contratação de empresa especializada para a elaboração do projeto técnico
de segurança contra incêndio e pânico, com vistas à obtenção ou renovação do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo (AVCB-SP) para o evento
FICTAM EXPOSHOW 2025, contemplando a instalação de sinalização de segurança
conforme  legislação  vigente,  treinamento  e  certificação  da  brigada  de  incêndio,
protocolo junto ao Sistema ViaFácil  Bombeiros,  acompanhamento da vistoria, bem
como a elaboração de laudos e ARTs necessários para cumprimento das exigências do
Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

1.2-  DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE VALOR

1.2.1 – Com base nos preços pesquisados, o valor estimado mediano para a referida
contratação, é de R$ 16.249,00 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e nove reais).

Item Quant. Unid. Descrição 

Preço
mediano
R$ Unit R$ Total

1 1 serviço

Serviços  de  elaboração do projeto
técnico de segurança contra incên-
dio e pânico, com vistas à obtenção
ou renovação do  Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros do Estado
de  São  Paulo  (AVCB-SP) para  o
evento  FICTAM  EXPOSHOW
2025,  contemplando  a  instalação
de sinalização de segurança confor-
me legislação vigente,  treinamento
e certificação da brigada de incên-
dio, protocolo junto ao Sistema Vi-
aFácil Bombeiros, acompanhamen-
to da vistoria, bem como a elabora-
ção de laudos e ARTs necessários
para  cumprimento  das  exigências
do Corpo de Bombeiros do Estado
de São Paulo.

16.249,00 16.249,00
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2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1 - DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1.1  -  A contratação será  formalizada  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,
conforme permissivo legal contido no art. 75, inciso II para compras e serviços
comuns  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  que  permite  contratação  direta  que
envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e
vinte  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  nove  centavos)  para  compras  e  serviços
comuns, conforme estabelecido no Decreto Nº 12.343 de 30 de Dezembro de
2024.

2.1.2 -  Nesse sentido,  uma vez que a contratação pretendida corresponde a
valor  inferior  ao  referido  na  lei  e  a  despesa  não  constitui  fracionamento
indevido, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos
ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade),  no mesmo exercício
financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo
art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento
dos requisitos legais.

2.1.3 - Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput,
o orçamento coletado mediante consulta direta com fornecedores para pesquisa
de preço, estimativa do valor médio praticado no mercado, e que apresente-se
de  acordo  com  as  especificações  contidas  neste  Termo  de  Referência,
contenderá concomitantemente com as  propostas  adicionais  de  interessados,
após a publicação de abertura do processo de Dispensa de Licitação, devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.2.1 –  A  realização  de  eventos  públicos  de  grande  porte  como  a  FICTAM
EXPOSHOW  2025  exige,  por  força  legal  e  normativa,  a  obtenção  do  AVCB,
documento essencial que atesta a regularidade da estrutura quanto às exigências de
segurança contra incêndio. A ausência deste documento pode resultar na interdição do
evento e responsabilização do gestor público.

2.2.2 -  A contratação visa garantir que todas as normas técnicas do Corpo de Bombei-
ros e demais legislações pertinentes, sejam rigorosamente cumpridas, promovendo a
segurança dos participantes, expositores, servidores e público em geral.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 –  A presente contratação visa atender  de forma integral  às exigências  legais  e
técnicas para a realização da FICTAM EXPOSHOW 2025, especificamente no que se
refere  à  segurança  contra  incêndios  e  pânico,  conforme  normas  do  Corpo  de
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Bombeiros do Estado de São Paulo.  A solução contempla a elaboração do projeto
técnico necessário à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB-
SP, abrangendo todas as etapas do processo, desde o diagnóstico da área do evento até
a entrega dos laudos técnicos, ARTs e a certificação final.

3.2 - Inclui-se ainda a execução da sinalização obrigatória (rotas de fuga, extintores,
iluminação de emergência etc.), o treinamento e a certificação da brigada de incêndio,
bem como o acompanhamento técnico junto aos órgãos competentes até a emissão do
AVCB. Toda a solução será desenvolvida por equipe especializada, com atuação coor-
denada e dentro dos prazos estipulados para garantir que o evento transcorra em plena
conformidade com a legislação, preservando a segurança do público e da estrutura do
evento.

3.3 - Trata-se, portanto, de uma solução completa, que alia o cumprimento das obriga-
ções normativas com a promoção de um ambiente seguro, organizado e apto à realiza-
ção de eventos de grande porte, como é o caso da FICTAM EXPOSHOW.

4. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1 –  A contratação  é  imprescindível  para  garantir  a  legalidade  da  realização  da
FICTAM EXPO SHOW 2025, evento que contará com grande público e infraestrutura
temporária, o que demanda prévia aprovação técnica do Corpo de Bombeiros.

4.2 – A Administração não possui corpo técnico próprio apto a desenvolver o projeto,
tampouco estrutura de equipamentos, justificando a terceirização do serviço por meio
de licitação.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO

5.1 – Os serviços deverão ser  prestados no Recinto Cultural  de Eventos “Antônio
Calicchio”, situado na Rua Cel. José Bittencourt, s/n, no Município de Tambaú/SP.

5.2 –  A  contratada  deverá  cumprir  integralmente  as  exigências  constantes  nas
Instruções  Técnicas  do  CBPMESP  e  normas  da  ABNT  aplicáveis,  garantindo  a
aprovação final do projeto e obtenção do AVCB até dois dias úteis antes do início do
evento.

6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

6.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa  de  Licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º
14.133/2021, de acordo com a vantajosidade e melhor preço dos itens de forma
unitária.

6.2 -  Para fins de contratação,  deverá o fornecedor  comprovar os seguintes
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requisitos de habilitação:

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de
eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

6.2.1.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.2.1  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda
Nacional,  através da Certidão Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN),  referente  a  todos os  créditos  tributários  federais  e  à
Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  ou
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

6.2.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  comprovada  através  de
apresentação  de  certidão  fornecida  pela  Caixa  Econômica
Federal.

6.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal,  comprovada  através  de  Certidão  de  Regularidade
Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio
ou sede do licitante.

6.2.2.4 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho,
através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a
Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do
TST.

6.2.2.5  -  Declaração  de  comprovação  do  cumprimento  do
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disposto no  inciso XXXIII do art.  7º da Constituição Federal.
(MODELO – ANEXO)

6.2.2.6  - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);

6.2.3 – OUTRAS

 6.2.3.1  –  Declaração  de  enquadramento  em  regime  de
Tributação de ME/EPP, na hipótese do licitante ser ME ou EPP
( ANEXO III);

6.2.3.2  -  Declaração  que  está  ciente  sobre  a  observação  das
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando
do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento
do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação,
a não ser por força de obrigação legal ou regulatória (ANEXO
IV);

6.2.3.3 – Declaração de Responsabilidade ( ANEXO V);

6.2.3.4 – Declaração de vínculo ( ANEXO VI)

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 - Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação
dos  documentos  de  habilitação  apenas  da  empresa  que  apresentar  proposta
mais vantajosa.
 
7.2 - Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os
documentos elencados nos subitens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deste termo e cumprir
os requisitos neles especificados.

7.3  -  Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados
ordenadamente, numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo
a facilitar a análise.

7.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original,  por  cópia,  ou  qualquer  outro  meio  expressamente  admitido  pela
Administração,  por  publicação  em  órgão  de  imprensa  oficial,  ou  ainda,
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extraídos via internet, sujeitos à consulta.

7.5 - Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, se outro
prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado
o período de 3 (três) meses entre a data de sua expedição;

7.6 - Conforme estipulado no Artigo 74 do Decreto Municipal nº 4.032, de 12
de março de 2024, o período concedido para a apresentação dos documentos
necessários para habilitação será de 2 (dois) dias úteis.

7.7 -   A  licitante  deverá  apresentar,  obrigatoriamente,  atestado(s)  de
capacidade  técnica,  emitido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou
privado, que comprove(m) a execução anterior, satisfatória e compatível em
características,  quantidades  e prazos, dos serviços relacionados ao objeto da
contratação.

8 -  DO CONTRATO 

8.1 - A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho, acompanhada
de Autorização de Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
Desse  modo  o  CONTRATADO  aqui  referido,  é  o  Licitante  vencedor,  que
recebeu a Autorização de Fornecimento com a respectiva nota de Empenho. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.2.1 - Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

8.2.2 - Obrigação de fornecer as informações necessárias para que o
Fornecedor possa realizar a entrega do objeto descrito.

8.3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.3.1 – Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do ob-
jeto contratado; 

8.3.2 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e admi-
nistrativa, sobre qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal
de Tambaú/SP, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão do
fornecimento dos bens;

8.3.3 – Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solici-
tados pela Prefeitura Municipal  de Tambaú/SP, cujas reclamações  se
obriga a atender;

8.3.4 – Responder pela indenização por dano causado à Prefeitura Mu-
nicipal de Tambaú/SP, e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de
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conduta (ação ou omissão) dolosa ou culposa, ou de negligência, impe-
rícia  ou  imprudência,  praticados  por  seus  empregados,  profissionais,
prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo contratado, fi-
cando assegurado à Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, o direito de re-
gresso, se for o caso;

8.4 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.4.1 A execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo
órgão  Contratante,  devendo  a  CONTRATADA  fornecer  todas  as
informações solicitadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o
recebimento da solicitação.

8.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por
meio  do  email:  eventos@tambau.sp.gov.br  sem  prejuízo  de  outros
meios disponíveis. 

8.4.3 A contratada  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  para  atesto  da
Administração  no  seguinte  endereço  eletrônico:
eventos@tambau.sp.gov.br.

9 - DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

9.1  -  O  pagamento  pelo  fornecimento  dos  bens,  deverá  ser  efetuado  à
Contratada,  em  até  30  (trinta)  dias  corridos,  com  base  no  quantitativo
efetivamente entregue, mediante apresentação da Nota Fiscal, e devidamente
atestada pelo servidor competente.

9.2 - A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam
eles  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  ou de qualquer
outra natureza resultante da execução do contrato.

9.3 - CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou
incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da
nota fiscal.

10 - DAS SANÇÕES 

10.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

10.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao
interesse coletivo;

10.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
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10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

10.1.5  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

10.1.7 Ensejar o retardamento da entrega do objeto da dispensa sem
motivo justificado;

10.1.8  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  a
dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução
do contrato;

10.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances;

10.1.11  Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
dispensa;

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

10.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer
das  infrações  discriminadas  no  subitem anterior  ficarão  sujeito,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta contratação
direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s)
prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor/prestador,  por
qualquer das infrações dos subitens 10.1;
III  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com o  município  de
Tambaú/SP, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens  10.1,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  que
impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 10.1, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

10.1.14  - Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a
gravidade da infração cometida:

10.1.14.1 - As peculiaridades do caso concreto;

10.1.14.2 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.1.14.3 - Os danos que dela provierem para a Administração
Pública;

10.1.14.4 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de
controle.

10.1.15  -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem
superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado,  além da perda desse valor,  a  diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.1.16  -  A  aplicação  das  sanções,  em  hipótese  alguma,  exime  a
obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à  Administração
Pública.

10.1.17 -  A penalidade  de  multa  pode ser  aplicada  cumulativamente
com as demais sanções.

10.1.18  -  Havendo  indícios  de  prática  de  infração  administrativa
tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei
Anticorrupção)  como ato lesivo à  administração pública nacional  ou
estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração
da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade
competente para apuração da conduta típica em questão.

10.1.19 -  Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo
Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

11  -  DA  CLASSIFICAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DA  DESPESA  E  DO
BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
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11.1 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

11.1.1 - As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em
dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  de  Tambaú-SP,
para o exercício 2025, na classificação abaixo: 

Ficha: 79

Fonte: 01

Aplicação: 110.0000

Unidade Orçamentária: 01.06.01

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Funcional Programática: 13.392.050-2.024

11.2  -  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  DO  BENEFÍCIO
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 .

11.2.1 -  De acordo com o que preceitua o art.  49,  inciso IV,  da Lei
Complementar nº 123/2006, as contratações com base no art. 75, inc. II
da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas  preferencialmente  com
microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP).

Tambaú, 30 de Julho de 2025.

________________________________
PAULO ROGÉRIO BOLOGNESI

ROCCO
Coordenadoria de Cultura e Esportes

_________________________
ANA KELSIA CANDIDO

Diretora de Lazer e Evento
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA

Item Quant. Unid. Descrição 
Preço 

R$ Unit R$ Total

1 1 serviço

Serviços  de  elaboração do projeto
técnico de segurança contra incên-
dio e pânico, com vistas à obtenção
ou renovação do  Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros do Estado
de  São  Paulo  (AVCB-SP) para  o
evento  FICTAM  EXPOSHOW
2025,  contemplando  a  instalação
de sinalização de segurança confor-
me legislação vigente,  treinamento
e certificação da brigada de incên-
dio, protocolo junto ao Sistema Vi-
aFácil Bombeiros, acompanhamen-
to da vistoria, bem como a elabora-
ção de laudos e ARTs necessários
para  cumprimento  das  exigências
do Corpo de Bombeiros do Estado
de São Paulo.
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ANEXO  II
MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo  presente,  [LICITANTE],  [QUALIFICAÇÃO],  por  meio  de  seu(s)
REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso
VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável,
que não emprega menores  de 18 (dezoito)  anos  em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos,  salvo  aqueles  em  contrato  de
aprendiz, maiores de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 
RG nº ...... CPF nº  ........... 
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ANEXO III

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2025

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE ME/EPP.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº.

Sediada

(Endereço Completo)

(Nome da empresa),  CNPJ /  MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos)
para todos os fins de direito, especificamente para participação de dispensa de, que
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 e suas
alterações.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local
Nome do declarante

Cargo/Função
RG
CPF

OBS.  Esta  declaração  deverá  ser  emitida  em  papel  timbrado  da  empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500      
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ANEXO IV

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2025

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A  (nome  empresa),  CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  com  sede  na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  por  intermédio  de  seu  representante  legal
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  portador  da  cédula  de  identidade  nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  que  sendo vencedora,  atenderá  as  disposições  da
Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais),  e  alterações,  quando do  tratamento  de  dados  pessoais  e  dados  pessoais
sensíveis a que tenha acesso,  para o propósito de execução e acompanhamento do
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a
terceiros  estranhos  a  esta  contratação,  a  não  ser  por  força  de  obrigação  legal  ou
regulatória.

(Local e Data)

Assinatura
(nome do representante legal)

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500      
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ANEXO V

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2025

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Dispensa
de Licitação Nº. XXX/2025  da Prefeitura Municipal de Tambaú/S.P.,
que a empresa..... tomou conhecimento do Edital e de todas as condições
de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos
do Edital, e a fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500      
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ANEXO VI

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2025

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

 (Razão Social)

CNPJ/MFNº.

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente da  Dispensa  de
Licitação  Nº.  XXX/2025,  instaurada  pelo  Município  de  Tambaú/S.P.,  que  não
participa desta licitação e também da execução do contrato a ser firmado, direta ou
indiretamente aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que  desempenhe função na  licitação  ou atue  na  fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei
nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local
Nome do declarante

Cargo/Função
RG
CPF

OBS.  Esta  declaração  deverá  ser  emitida  em  papel  timbrado  da  empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500      
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Chamamento Público
Chamamento Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP
Chamamento nº 06/2025
A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú/SP  comunica  a

abertura  o  Credenciamento  para  a  permissão  de  uso
onerosa  e  temporária  de  espaço  público,  destinado  à
instalação de camarote comercial durante a realização do
evento FICTAM EXPOSHOW 2025, à ocorrer nos dias 19, 20,
21,  22,  23  e  24  de  agosto  de  2025,  no  município  de
Tambaú/SP. A permissão incluirá o direito de exploração
comercial de bebidas e publicidade no espaço do camarote,
período de 05/08 à 08/08/2025.  O edital  e seus anexos
encontram-se no site www.tambau.sp.gov.br, link Licitações
e  www.portaldecompraspublicas.com.br.  Maiores
informações pelo telefone (19) 3673-9501 - ramal 035 ou
pessoalmente na Praça Carlos Gomes, n.º 40, Centro. Dr.
Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Dispensa de Licitação n. 09/2025
Considerando  os  elementos  contidos  no  presente

processo de Dispensa de Licitação, que foi  devidamente
justificado,  tanto  pela  razão  da  escolha  do  fornecedor,
quanto  pela  justificativa  dos  preços,  vez  que  a  empresa
apresentou  o  menor  preço  global;

Considerando  que  o  processo  foi  instruído  com  os
documentos e requisitos que comprovam que o contratado
possui  habilitação  e  qualificação  mínima  para  celebrar  o
contrato,  conforme  preconiza  o  Art.  72  da  Lei  Federal
14.133/2021;

Considerando que o parecer jurídico atesta que foram
cumpridas as exigências legais e requisitos mínimos para
contratação;

Natalia  Galbere  Fernandes  Ferreira,  Presidente  da
Câmara Municipal de Tambaú, no uso das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  lei,  AUTORIZA  a  contratação  da
empresa 16.649.424 CIRO CESAR TUCKMANTEL, CNPJ
n.16.649.424/0001-11, para contratação de serviços de
instalação  de  ar-condicionado,  no  valor  global  de  R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos termos do art.
75, II, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

Determina que seja lavrado o competente instrumento
de  formalização  da  contratação  e  que  realize  as
publicações  exigidas  pela  Lei  Federal  14.133/2021.

Tambaú, 04 de agosto de 2025
Natalia Galbere Fernandes Ferreira

Presidente
...........................................................................................................
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